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Relator Conselheiro DOMINGOS NETO
Sessão de Julgamento 18-5-2021 – Tribunal Pleno (Por Videoconferência)

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 3/2021 – TP

Ementa: PREFEITURAS MUNICIPAIS DE BRASNORTE E APIACÁS. DEFENSORIA PÚBLICA 

DO  ESTADO  DE  MATO  GROSSO.   CONSULTAS.  CONHECIMENTO.  PESSOAL. 

REMUNERAÇÃO.  REVISÃO  GERAL  ANUAL.  LEI  COMPLEMENTAR  173/2020  (ART.  8º,  I). 

PROIBIÇÃO.  EXCEÇÕES.  DETERMINAÇÃO  LEGAL  ANTERIOR,  COM  OBSERVÂNCIA  DE 

CONDIÇÕES. SENTENÇA JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO.

1) O art. 8º, inciso I, da Lei Complementar 173/2020 inclui a proibição à 

concessão de revisão geral anual, mas excepciona: a) a recomposição 

de  perdas  inflacionárias,  inclusive  de  forma  retroativa,  desde  que 

autorizada em lei  específica anterior  ao início  da vigência  da norma 

(28/05/2020),  ainda  que  aplicada  durante  o  período  vedado  (até 

31/12/2021); e, b) a revisão geral determinada com base em sentença 

judicial transitada em julgado.  2) Uma possível concessão excepcional 

de revisão geral anual não está explícita na exceção disposta no inciso 

VIII  do art.  8º  da Lei  Complementar  173/2020.  3) A possibilidade de 

concessão de revisão geral  anual,  com base em determinação legal 

anterior  ao  início  da  vigência  da  Lei Complementar  173/2020 

(28/05/2020), deve atender à programação orçamentária, à capacidade 

financeira da Administração e aos limites de despesa com pessoal.

Vistos,  relatados  e  discutidos  os  autos  dos  Processos  nºs 16.245-
0/2020, 19.647-9/2020 e 18.042-4/2020.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO,  nos 

termos do artigo 1º, XVII, da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas 

do Estado de Mato Grosso), e do artigo 29, VIII, da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), resolve, por unanimidade, acompanhando o voto 
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do Relator e de acordo com o Parecer nº 35/2021 do Ministério Público de Contas: I) com base no 

artigo 232, § 1º, da Resolução nº 14/2007,  conhecer as consultas formuladas; e,  II) no mérito, 

aprovar o verbete de Resolução de Consulta e  responder  aos consulentes que:  1) o art.  8º, 

inciso I, da Lei Complementar 173/2020 inclui a proibição à concessão de revisão geral anual, 

mas excepciona: a) a recomposição de perdas inflacionárias, inclusive de forma retroativa, desde 

que autorizada em lei específica anterior ao início da vigência da norma (28/05/2020), ainda que 

aplicada durante o período vedado (até 31/12/2021); e, b) a revisão geral determinada com base 

em sentença judicial  transitada em julgado;  2)  uma possível concessão excepcional de revisão 

geral anual não está explícita na exceção disposta no inciso VIII do art. 8º da Lei Complementar 

173/2020; e, 3) a possibilidade de concessão de revisão geral anual, com base em determinação 

legal anterior ao início da vigência da Lei Complementar 173/2020 (28/05/2020), deve atender à 

programação orçamentária, à capacidade financeira da Administração e aos limites de despesa 

com pessoal. O inteiro teor desta decisão está disponível no site: www.tce.mt.gov.br.

Participaram  do  julgamento  os  Conselheiros  GUILHERME ANTONIO 

MALUF - Presidente, ANTONIO JOAQUIM, JOSÉ CARLOS NOVELLI e VALTER ALBANO e os 

Conselheiros Interinos LUIZ HENRIQUE LIMA (Portaria nº 011/2021) e LUIZ CARLOS PEREIRA 

(Portaria nº 015/2020).

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador-

geral ALISSON CARVALHO DE ALENCAR.

Publique-se.

Sala das Sessões, 18 de maio de 2021.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF
Presidente

CONSELHEIRO DOMINGOS NETO
Relator

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR
Procurador-geral de Contas
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